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 LEI N.º 10.425, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Denomina “Rua CLODOALDO MORAIS TEODORO” a Via de Pedestre 2 localizada no 

Loteamento Núcleo Residencial Água Doce – Fase I (Água Doce). 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de outubro 

de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:-  

 

 

 

Art. 1º. É denominada “Rua CLODOALDO MORAIS TEODORO” a Via de 

Pedestre 2 localizada no Loteamento Núcleo Residencial Água Doce – Fase I, no bairro Água 

Doce, conforme croqui integrante desta lei. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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